
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.201.434 - SP (2017/0288627-4)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : A DE J 
ADVOGADO : GIANCARLO SILKUNAS VAY  - SP311014 
AGRAVANTE : D R DE A 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu o 

recurso especial, em razão da incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

Aduz a defesa ter realizado o devido prequestionamento. 

Requer, assim, o provimento do agravo, para que seja admitido e 

provido o recurso especial.

Apresentada a contraminuta, manifestou-se o Ministério Público 

Federal pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Tenho que a utilidade e o interesse recursal não mais subsistem, em 

razão da perda superveniente do objeto. 

A. de J. nasceu em 30/12/1996 (fl. 14) e D. R. de A. nasceu em 

30/5/1998 (fl. 6), tendo completado, ambos, 21 anos de idade. 

Nos termos do art. 121, § 5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

quando o menor completa 21 anos, ocorre a liberação compulsória do menor. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. MENOR INFRATOR QUE COMPLETA 21 ANOS DE 
IDADE. LIBERAÇÃO COMPULSÓRIA. PERDA SUPERVENIENTE 
DO OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. RECURSO 
ESPECIAL DA ACUSAÇÃO PREJUDICADO.
1. Nos termos do art. 121, § 5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 
advento de 21 anos acarreta a liberação compulsória do adolescente, de 
modo que não mais subsiste utilidade na pretensão recursal do Ministério 
Público em restabelecer a sentença que impôs medida socioeducativa de 
prestação de serviços à comunidade.
2. Agravo regimental provido para julgar prejudicado o recurso especial 
(AgRg no REsp 1687455/ES, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 23/04/2018).

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XI, do RISTJ, julgo 

prejudicado o agravo em recurso especial.
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Publique-se.

Intimem-se. 
 

  

Brasília, 03 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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